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PROJETO DE LEI N°                    /2023 

Autor: Deputado Roberto Cidade 

Declara como de Utilidade Pública a 

Associação de Moradores 

Agroextrativista da Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável – RDS do 

Juma – AMARJUMA.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada como de Utilidade Pública a Associação de Moradores 

Agroextrativista da Reserva de Desenvolvimento Sustentável – RDS do Juma - AMARJUMA, 

com sede na Avenida 19 de dezembro, nº 38, bairro Nossa Senhora das Graças, Novo 

Aripuanã-Am. 

Art. 2º A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no 

âmbito do Estado do Amazonas, ficando o Poder Executivo responsável pelas providências 

necessárias ao cumprimento da presente Lei. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 

Manaus, 01 de dezembro de 2023.  
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JUSTIFICATIVA 

Senhores (as) Deputados (as), 

Nobres Pares, 

 A Associação de Moradores Agroextrativista da Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável – RDS do Juma – AMARJUMA foi fundada em 28 de novembro de 2006, com a 

finalidade de atender os moradores da Reserva de Desenvolvimento Sustentável do JUMA. É 

uma associação de assistência que atende 46 comunidades, sempre buscando atender as 

famílias carentes daquela região. 

 A AMARJUMA desempenha um papel crucial no fomento ao desenvolvimento 

sustentável da região. Ao integrar práticas agroextrativistas, a associação promove 

atividades econômicas que garantem a subsistência das comunidades locais sem 

comprometer a integridade do meio ambiente, promovendo um equilíbrio entre as 

necessidades humanas e a conservação ambiental. 

 No tocante à competência para propor o que se apresenta, importa ressaltarmos que 

a presente proposição legislativa busca respaldo no artigo 33 da Constituição do Estado do 

Amazonas c/c o artigo 87, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos que 

se expõe: 

Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 

Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao procurador-Geral 

de Justiça, ao Defensor Público Geral, ao Tribunal de Constas do 

Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, 

nos termos da Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes 

hipóteses quanto à autoridade:  

I – Deputado e/ou Deputados em conjunto, com o limite de 02 

(dois) Deputados por Projeto; 

 Na seara dos requisitos necessários ao reconhecimento da utilidade pública, a Lei 

86/1963, em seu artigo 1º, dispõe que: 
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Art. 1º As sociedades civis, as associações de classes e as funções 

existentes no Estado, para servir exclusiva e desinteressadamente à 

sociedade, podem ser declaradas de utilidade pública, provados os 

seguintes requisitos:  

Que adquiriram personalidade jurídica;  

Que estão em efetivo funcionamento servem desinteressadamente 

à sociedade;  

Que os cargos de sua diretoria não são remunerados;  

Que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais;  

Que estão quites com os respectivos órgãos de Previdência social e 

a Delegacia do Ministério do Trabalho;  

Que estão quites com a Delegacia do Imposto de Renda. 

O reconhecimento da AMARJUMA como de Utilidade Pública fortalece a capacidade 

da associação em estabelecer parcerias e colaborações com entidades governamentais, 

organizações não-governamentais e setor privado. Isso amplia a capacidade da associação 

em implementar projetos e programas em benefício da comunidade local. 

 Ante ao exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 

de dezembro de 2023. 
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Ë'
Associação de Moradores Agroextrativista da Reserva de Desenvohimento Sustentáver - RDS do

Municfpio de Novo Aripuanã - Estado do Amazonas

Ofício ng ÍXt5/202:t- AMAR'UMA

Novo AriPuanã,26 de maio de 2023

Ofício Para Obtenção da Utilidade Pública Estadual

A Sua vossa excelência Senhor

Presidente da câmara legislativa do Estado do Amazonas

Roberto Cidade

A AMARJUMA apresenta os seguintes documentos;

*/ Estatuto
./ Ata de Posse

./ Certidão de Cartório EsPecial

'/ Cartão de CNPJ

'/ Certidão de FGTS

/ Certidão da Receita Federal

./ Ata de fundação

./ Documentos dos Membros da Diretoría e suas respectivas certidões

Sem mais para o momento me subscrevo'

DATIAÌ{A F. PEREIRA
Pneldenb da AmeÍitpa

1^ cÌ

Damiana Pereira

Presidente da {AMARIUMA}
(97)984318146

Ao Cumprimenta-lo vossa senhoria, a Associação AMARJUMA, lOcalizada nesta cidade à Rua Dezenove

de Dezembro ne3g bairro n.s Da conceição, fundad a em22ltll200& vem por meio desta solicitar a Vossa

Excelência a concessão do Título de utilidade pública Estadual, institiído com Base da Lei ne8ô 4 de dezembro

'' 
J"-is6S, por se tratar de lnstituição dedicada na área de Assistência Social' Atenciosamente'

-r AsstxilçÃo tlc Ìlloradores e .{grocrtrativirtr ds Reservr de Desenvoh'imeoto Susteotável - RDS do JUI}IA - AMARJUI}LA' Av' l9

tte l)czcmbro N" -ì8, &rirro Ncssr senhore da Conceiçdo - cnp;nrr-ro-oooniToool-?0' Fone: (97)9&rtó5óóE (97) Ell{J-Jql'J
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ATA DE FT'IìÍDACÃO DA A$SOCIACÃOIX}SMONAIX)RF.S EAMIGOS DA
RI}SI'OJIIMA

No dia vôntc e dois de norromhro de dois mtl c eifo, as fu, horas c rica miryÍoq no
Ginásio dcEspoÍtc drlgrilade Nossa Scnhor da Crcição, localizada na nn Cônqo
Bcntq s/no, m cidade de Novo Afuian{ e*ado e Amzonas, rermiram-sc os
associsdos findadorcs da AssociaÉo de ì,íoradses e Amigos da Reserva de

DcsenvolvimenÍo Susúeorávet do Jumg dorülaúe deaminrda AMARÍIÍM{ o{os
nomes constam no Liuro Atr, ambos Írun€mdos e rubicado* Inicialmcme, apfuirl,a
desigeorf por acfmação, o Sr. Cesarde diveiraltraag perapesidir e diÍigir a sessão e
o Sr. Valdecy ìdarques Ro&igues para suraariar. Isb posto, o Sr. Doracy C,orleaPaes
dechrou ú€fios os trúalhos, oolocandq a s€guir, cm disrrrsõo e votafu o trfilo do
estanÍo da AIì{I{RIIÀíA tsto já conhocido e previamcnte oraminado por todos os
pres€úcs. O Prìesidcúe da mcsa passou à leihlr4 artigo por artigq do mencionado
esüatuto, o qual foi aprovado, squirdo o t€nÍo de,fuitivo 4ós o final da prer;úc ata-
Encerrada a leitura e a aprovqÃo do estatrúq o Sr- Doracy CÃírra Paes declrou
solenememe fundada a Associação da Resenra de Desenvohimento Sustedvel do
Juma. Em seguida, foi formada uma Comissão Elcitoral cotnposta ptr 05 pessoas da
pleoâriE oom o objaivo de organizar o pÍocesso de insci@-aas ci"par óOiaams a
Diretoria e C;onsolho Hscal da AMÂRttJItdA assim como conórzir o proccsso de
yotaç{ e apun$o- Ale o final & pwa dc inssiÉo quüo (4) cbryas frram inscritas.
Posteriormeute foi realiada a voüação, do eleita pela Assernhléia a @p ile f 4,
composüa pelas squimes p€ssoas: Doracy Correa Paes - RG 1058t8G9, Presideate;
Raimundo rosg de olivefua crvalho - RG 20lll924,ytelPrrxdc,coe; v.atdecy.M
RodÍigucs-Rc l62l04GE, Primeiro sccreuriq AtbertoneR chagas -RG r5r449G
X Squnda-Secretlriq Carivatdo das C- Palh€ta-RG I81468ôE, PÍimefuo Tesoureiro;
rorival A vateüüe - RG lt97o9o-7, squndo-Tesorreiro, todos cscs cargos da
Diretoria e mais os squintes paÍa o preanchimento do C-;onselho Fiscat frülson da
FonsecaRemígio - RG 10196934; BerroPaesBrazão -RG20894t84; Aatodo CaÍos
'Íos saúos RibeiÍo - RG lé3a96%6; Ivíanoel carratho de panta - RG 242tsgg{'
PÍineiro supleme; rrcileide Ramos de Melo - RG 61446t, Squnda Suplente- apos,
-ot dada, posse à Dirctcia eleita e aos consdheiros ficando c,m aberto o m da patavra
1ory9 nenhrm dos presemes quis fazer uso da mesma c nerla mais teodo sido eryosto
ou discutido, o sr. Prresideme deu por €oü€rÍada a scssão, da quat aa valdecy campos,
'awei a pÍeserÚe aú4 que \rai por mfun assina@ jumanente c(m os d€mais fuUros aa
)ir€toÍia. Após as assinmrras, segue ópia 'rnqscriür do estr[rlo daAIlraRtIIMA

0t0ífi0r
Marla
toryc

Saldanha

Reconnsüog

togr-'{sf='
7, tmlrnì " {noã.ap fl . Pauo(tt

(Vicé-Presideute)

ì

raa
a Flrma

.--.<,p'

..'\

Ca';ydiáe' 4s êeç#, ft&hef.^
(tesoureiro)
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Clrrónto ErrRÀlUDlClAL Dt eOHÂnGr DÉ ilOVO lnlpulxÃ.lm
-. 

Rua castelo Branco, no '12 - centro - Novo Atipuanã - AM - CEP 69.260-000

I Fon",(97)98404-5348'E-mail:caÍtoriogaÍciadelima@gmail.com
I ruNTNAUC MOREIRA GARCU\ DE LIMA RAPOSO. ÏIUIAT. CNS: 00477'0

CERTIDAO
REGISÏRO CIVIL DÊ PESSOAS

JUR|DTGASETtIILOSEDoCUIIENToFACIELE SOARES PINTO, Escrevente Autorizada da

RCPJ 
' 
RTD cornarca de Novo Aripuanã, Estado do Amazonas, na

NOVO ARIPUATIÃ . AilAZONAS

lAnttlp 1gn;nA6fnüAgt tilA1Âpg3dorma de Lei, etc...

OFICIALÂ

C E R T I F I C O, em vidude das atribuições gue lhe são conferidas por

lei e a requerimento de pessoa interessada, que registrei no Livro de REGISTRO

CIVIL DA PESSOAS JURIDICAS No 08, sob número de ordem 504, a ATA DA

xlx ASSEnBLETA GERAL ORUrúRn DA ASSOCnçÃO DE üORAÍ}ORÉS

AGROEXTRATIVISTAS DA RESERVA DE DESENVOLVITEÍIITO SUSTENTÁVEL DO

JUilA - AilARJUilA - ELEçÃO E POSSE DA NOVA DIRETOR|A EXECUTNA DA

AilARJUilÂ, realizada em 1011?f2O22- O referldo é verdade e dou fé. Eu,

P Taciete Soares Pinto, Escrevente Autorizada, o digitei, subscrevo e

ASSINó. SELO ELETRONICO TJAìISELO AVBTITOO4?7O7BPE4ACOI5NHFJI 1,

Valor do ato: R$ 363,53, Parte{s}: ASSOCIACAO DOS TORADORES E
AilIGOS DA RDS DO JUilA, data l3l02l2023. Consulte o selo em

hüps/lcidadao.portalsetoam.com.brt ou aüavés do eR Code: 
ffi

Novo fuipuanã-AM, 13 de fevereiro de 2023.
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AlA DA XIX GDRAI, OnilNÁRlA DA /tss(xll^çÃ0 DD

AGROT:XTRATIV $fAS DA RESRRV/ì D!:

DüSEN

EI,E|(;ÃO E

MENTO SUSrÍ:N'rÁvÍ.l ,IX'.'I'MA. AMARJIIMA

Í'A NovA DIR['l'oRtA üxDcl''rlvA DA AM^R"ttlMA

Aos dez días do ds dczcmbro dc dois mil c vintc e dois, àc oito horas da manhã

deu-sc inlcio a X Asscmblcia Ordinária da AMARJUMA' lniciou-sc com â

portuária da Associação quc levou o nomc em homcnagem ao !ir'

falecidq e quc era um dos associados. Dando conlinuidadc foi
inauguraçâo da

Sr. Raimundo

Berto Paes Btazlo,

inaugurado tarnbém o cenüo de rcuniões da AMARJUMA Sr. Raimundo Augusto

Sctembrino, feita ao outro assooiado já falecido, o Sr. Edoniete Ribciro

(presidente - falou sobre a homensgem e em seguida juntamentc com B

Sra. Raimunda (conselheíra - AMARJUMA) cortaram a fïta de inauguração do

referido centro de Iogo após foi realizado a primeira chamada com maioria

simples dos presentes que se reuniu no centro de reuniões da AMARJUMA

Setembrino, na sede do municlpio de Novo Aripuanã. O Sr'

Edonierc Ribeiro (Presidente da AMARJUMA), deu inÍcio a reunião da

assembleia geral a presença de quratrocentos e vinte e dois associados presentes, na

oportunidade a presença dos assoaiados, dessa forma deu inicio a XIX

Assembleia Geral da Associação de Moradores Agroextrativistas da RDS do

Juma, com as pauta: l" - lnformes dos parceiros e da associaçío;2 - Eleígilo.

Em seguidao Sr. passou a palavra para a representantc da Secretaria de Estado

do Meio Ambiente SEMA, Sra. KhinbeÍlly Ribeiro Sena (gestora da RDS do Juma)

19 que falou sobr€ as atividades realizadas na UC e também reforçou sobre os critérios de

20 como funciona o guardiões da Íloresta, aÉs o Sr. Genildo Barbosa (diretor presidente

2t da Rádio Tucumã FM) passou algumas informações e ressaltou a porceria enúe a

22 assocíaçío e aÍâdio, falou hmbém sobre o desempenho do Sr. Edoniete que em pouco

2t tempo de mandato realliznu grandes trabalhos e enoem sua palavra falando que está À

24 disposigão pra novas parcerias com a nova dirctoria. Em seguida o Sr. &loniete

25 Ribeiro Goncalves, pÍoÉs o valor da mensalidade que passaria de 50 reais para 60 reais

26 divididas an quatro parcelas de 15 reais rimestrais e que foi aceito a nova proposta. O
27 Sr' Edoniete Ribeiro Goncalves abordou sobre as parcerias que foram conseguidas para

28 o ano de dois mil e vinte e três, logo ern scguida passou pora a pauta de eleiçilo. O
29 mcsmo sprcsentou a atual diretoria em exercÍcio no eno de dois mil e vinte e um e dois
30 mil e vintc e dois. O Sr. Edoniete Ribeiro Goncalves, com o CpF-gg3.69 5.792-72 e o
31 Rc-218420ó4 da çomunidade cristo Rcis, como puidcnte da mesma, e

Damirna Firmino percira com o Cnrffrft{ffffi{lrftng UBftElS
DB I{OVO AR,IPUAN

tEGlsTt0 cr

o?tct^t

32

DÀS PISTOAS

PÁGINA 35

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 7CF3C332000F27AE . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO -  EM 01/12/2023 11:39:36

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2023.10000.00000.9.060751: 

PÁGINA 7



33

34

35

36

37

38

39

40

4t

42

43

u
45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

s9

60

61

62

63

64

ATA DA XIX ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRH DA ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES AGROEXTRATIVISTAS DA RESERVA DB 

-_

DESENVOLVil}TENTO SUSTENTÁVEL DO JUMA . AMAR.,UMA

ELEIÇÃO E POSSE I}A NOVA DIRETORIA EXECUTTVA DA AMARIUMA

Comtmidade Nova olinda do Rio Arip'anã, primeira secretári4 e a Sra. Italice de

Almeida Quadro com o CPF-053.790.48242e o RG-2152064-2da Comunidade Flexal

Rio Aripuanã como segunda s€cretária, o sr. Marcelo Remijo Vieira com o cpF_
943'270'252-91 e o RG-2234364-4, da Comunidade Novo Oriente Rio fuipuanã, como
primeiro tesoureirq e o sr. Antônio dos santos corrêa paes, com o cpF-010.2 7g.sg2-
6l e o RG-2447216-6 da comunidade caeaia, como segrmdo tesoureiÍo, e o sr.
Nildison Ribeiro Paes com o cpF4r5.69g.7g2-rg e o RG-26ó r464-z,da comunidade
Flexal Rio fuipuanã como presidente do conselheiro, e o Sr. Valternor Feneira Reis
com o CPF{35'374 .942'20 e o RG-2013 26A4 da Comunidade Alvorada no Rio Araú
como segundo conselheiro, e o Sr. Julio Femando de Oliveira Carvalho com o CpF-
956'346'652-72 e o RG-2088491-5 da comunidade Boa Frente Rio Aripuanã como
terceiro conselheirq e a sra- Maricelia conêa valente com o cpF400.34 3.362-57 e o
RG-2349549-9 da comunidade São Francisco Rio Araú como primeira suplente, a Sra.
Raimunda Vieira Alves com o CPF-960.1 02.152-34 e o RG-234 51g0-2da comunidade
Tucunaré Rio fuipuanã como segunda suplente, e o Sr. Elizeu Ribeiro de Souza com o
CPF-031'936.622'75 e o RG'2877719{ da comunidade Santo Antônio do Capintuba
como terceiro suplente. Como secretário da mesa para presidirem e secÍetariar a mesa
da assembleia, o Sr. Edoniete Ribeiro Gonçalves, deu início a assembleia onde fez a
leitura das pautas em seguida convidou as instituições parceiras paÍa compor a mesa da
assemblei4 as seguintes instituições foram chamadas, Representando a Secretaria de
Esado do Meio Ambiente - SEMA,, sra. Khiberfly Ribeiro sena - gestora da RDS
Juma e o Sr. Genildo Barbosa Semrdo - diretor presidente da Rádio Tucumã FM em
seguida fircÍam suas apresentações falando um pouco da importância da associação
para s€us associados' Em seguida o Sr. Ettoniete Ribeiro Goncalves prbsidente da
AMARIIJI\,ÍA deu prosseguimento na condução da Assembreia com a segunda pauta do
dia da EtciçÍo de nove diretori& foi apresentado estipulado no edital preüamente
divulgado e baseado no Art 22 qrc diz: as eleições para Diretoria e Conselho Fiscal
serão convocados por edital fixado na sedq com antecedência mÍnima de g0 (noventa)
dias antes do término dos seus mandatos. E que fara também que nos primeiros 30
(tina) dias deverão ser registradas na secreúaria da associação as chapas concorrentes.
o sr- Rloniete falou qr* apenas uma chapa regisuou-se no tempo hábil como
no edital' enËo o m€*mo perguntou paÍa a assembleia se havia ou[a chapa
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ATA IDA XIX ASSEMBLDIA GERAL ORDTNÁruA DA ASSOCTAÇÃO ON

NTONNOOiUS AGROEXTRATIVISTAS DA RESERVA D[
nnSnNvOLúruENTO sUmnrtrÁvgl tlo JUMA - AMARTUMA

EmrçÃo D possE DA NOVA DIRETOnIA EXECUTTVA D^ AMARJI'MA

assembleia respondeu que n[o, dcssa forma foi apresentado a chapo da sra' Damiana

Firmino Pereira para a aclamação da asscmblein e entâo a asscmbleia aclamou por

unanimidade a sra. Daminna Firmino PeÍ€ira com o cPF420.465.842-01 e o RG-

Z1úl1l4da comunidade Nova Olinda (presidente) Sr. Marcelo Remijo Vieira corn o

cp!-g$27}252-gl e o RA-22343ó44 d8 comunidade Novo oriente (vice-

presidcnte), o sr. Edoniete Ribeiro cronçalves com o cPF-928.977.382'00 e o RG-

21151613-5 da comunidade Cristo Rei (pimeiro s€cÍebrio), a Sr. Maricelia Correa

Valenüe com o CPF{00.343 .362.-57 e o RG-2349549-9 da comunidade São Francisco

Rio Araú (segunda socretaria) o Sr. Nildison Ribeiro Paes com o CPF-015.698.782-18

e o RG-266146+2da comunidade flexal (primeiro üesoureiro), o Sr. Valtenor Ferreira

Reis com o CPF-635.374.9BA0 e o RG-201326A.í da comunidade Alvorada um Rio

AÍaú (segundo tesoureiro) o Sr. Manoel Carvalho de Paula com o CPF-003. I 5 0.7 12'30

e o RG-2421599{ da comunidade São Francisco KM-125 (presidente do conselho) e o

Sr. lazaro Correia das Chagas com o CPFó36.928.722-91 e o RG-0842486-l da

comunidnde Abelha Rio Mariepaua (primeiro conselheiro), o Sr. Júlio Femando de

Oliveira Carvalho com o CPF-956.346.652:12 e o RG-2088491-5 da comunidade Boa

hente Rio Aripuanã (segundo-conselheiro) o Sr. Elizeu Ribeiro de Souza com o CPF-

031.936.6?2-75 e o RGA8777I9{ da comunidade Capintuba Rio Aripuanã (terceiro

conselheiro), a Sra. Raimunda Vieira Alves com o CPF-960.102.152-34 e o RG-

23457m-2 da comunidade Tucunare (primejra*uplente) a Sra. Mara Correa Ferreira

com o CPF-$1.732.222-77 e a RG-23278854 da comunidade Paiucauá Rio Madeira

(segwdo suplente), dessa forma o Sr. Edoniete Ribeiro Gonçalves apresentou a chapa

aclamada por umnimidade. Em seguida o Sr. Edoniete Cronçalves agradeceu a todos e o

apoio dos parceiros que ajudaram na rcalização da assembleia sEMA FAz, Ft NDo
LIRÀ e I empresa BIODENDRO e sem, mas nada a

assembleia da AI,ÍARIUMAe eu Neilza Baneto Campos

hata deu+e por encerada a4

contratada pela AMARJUMAË

.lt 7lnm.oo
üg?,r.1YTlT tn','
ÈàE+ \
nìP'=Y i
4 9 iíì tr ,'i

iF,âãt,
=4>i.;
4Ëã?")tJÌ,.t

õ 
E$,='t
>9

todos os socios prcscntes em lista de presença

Ídigir a presente ATA çe foi lavrada por mim e depois lida e aprovada e

à presente ATA.
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aíì

Presidente
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lr.
crBTOruO ErÍn} UDlGltl Dl Gorlnaìl DC xoYo ARlPUllú-lr

Rua Castelo Branco, tf 12 - Cqtro - Noto Aipuanâ - Artl - CEP 69.26G000
Fone: (97) S4O+5348 - É-rnail anto'úqgiarrtadüma@gnnail.com

}.lAÏtlAUE ÍTíORBRA CúRCIA DÊ UMA RAPOSO. ÏÌfuIAT. CNS: (X}477{

CERTIDÃO
RFG'$YIRO CML DE PESS(ns

,runbrcAs E rtÍulG E Doctfl aÍÍos

RCPJ 
' 

RTD
iloYo^R?lt ilÃ-An uaoflAS

ilmfl:mrsnc$DEIXARIFGo
oFlcl,Alá

HUGO ROGÉruO ['E CASTRO BUITìIECK,

Oficial Subs{ituto da @mrrca & Novo

AripuarÉ, EsHo do Arnamrffi, na forma da

Lei, eta

C E R T I F I C O, em virtude das atribuições gqe lhe eão conftÍÍdas por

lei e a requedmento de pessm intereqsada, gue regisüei no Livro de REGISTRO

CIVIL DA PESSOAS JURIIilCAS lf m, sob númeÍo de odem 5{16, o

ESTATUTO SOC1AL DA AS$OCnçÃO nE mORADORES

AGROE'fiRATIVISTAS DA RESERVA DË DESEiIVOLVIIIENTO

SUSTEilTÁVEL DO JUTA - AITARJUIIA, ern 08 de dezernbro de

2422. O reËrido é verdade e dqr fê. Eu, RogéÍio de Castro

Bianec*, oficial substituto, o d(1itei, subscrevo e assino. sELo ELEïRôrflGo
TJAilSELO ÂvBTlr004770l(fRH53H4AAFsr9a vabr do aio: RS 5t3,98, parte(s):

ASS@IACAO DOS ilORAIX)RES E Antq)S DA RDS ÍXt JUIA, dera
É$3üIB. ConsulG o selo em hüpeíIclrlarlao;portelcclo*n can.Wt
ou atmvtls do QRGodc

Novo fuipuanã-AM, 06 de março de2.023.

ful,"h,x;;l*a"í;É,;mc -)1
Oftcial SubsütrÍo
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#
IltOGl^çIO DOt NORTDORET AOROEXTTAÏIYItTAS DA NDC DO JUTA.

ATAi T'TA

Eshtuto sochl de Ascociaçio de Moradorcs AgroextraÍivirtas da
Resewe de Dcsenvolvimento Sustentável do Jume - AMAR,JUMA

r

Al{. l' - Associação dos Moradores Agpoexnativistas da RDS do Juma, doravante

rytilesme1t9 designadenest€ cstttuto dc AI{ARtttMÁ,, com scde e fom no Município
de Novo Aripuanã na comunidade Boa Frente, baixo Rio Aripuaoã no Estado do
Amazonas! é uma pcssos jurídica de Direito privado, constiúída por tempo
indeterminsdo, sem finc econômicos de carátcr filantrqpico, assistencial, pÃmocioú,
recrcativo, educacional, ambiental, cultura! scm cunho politico ou partidário, som
finslidade de atender a todos a que ela se associe, inA4enOente dc classe social,
nacionalidadg s€xo, Íaça, oor sr crÊnça religiosa.

IXLS NUUS

AÌt 2" - Conpete a Associação

I- Represeirbr pcrante o pod€r público ou em ouüas entidades, os int€,Íesses do6
seus associados;

tr' Defender o os associados, coletivarnente e individualmente p€rante aos órgãos
Municipais, Estaduais, Fcd€nais e a Iniciaprivada;n Tnabalhar pela continúdade da prestação de serviços Ambidis da RDS do
Juma mediante aparticipação daAIIARILJMA em íoao e qualquer investime,nto
oriundos dos scrviços ambientais prestados pcla Unidade Oc Consert'açao;ry' Ehbomar e coordenar projetos, trem como-fÍmr convênios q,r" 

"giutirr.- 
."

necessidades das &rnílinq e üúilizem leeursos çc finanàr- ïú p"*
promover o desenvolvimento socioeconômico e qrttruat O"* ***iA"A"iã
'RDS do r.ma e do seu e,nlgrno representada ptr esta associação;v. Receber subvenções púbricas e privadas, atem ae ,odo e q,alquer be,neficio
coletivo destinado aos moradores da RDs do Juma 

" oo'r*'*t"*o, -q*
dsvcÌrão ser investidos de acordo com dccisõe.s delibcradas cm asscmíuias
dando prioridade às diversas atividad€s produtivas de seus associados;W. Filiar-se e/ou credenciar a outras entidades, sem perdo sua anúonomiajurídica epoder de decisão, üsando a busca de seus objetivos;\[[ Promover e estimular a formação do quadro administnativo, social daAÌvIARIIllvÍA;

Parógrafo rúnico: A defesa indiviúral âo 
_$re 

se refere o capü deste artigo se darádesde çe não fiÍa nenhum dos artigos deste Esmmo Sociat- 
'r

D(\S A|qsocr ní\s
Art 3" - Associa$o contará com um número ilimitado de associados,
somente maiores de 18 (dezoito) mos, distinguidos ein três c*elorias:

RIN
Âsrodrçlo dc Mo.dortr Agrocrtrrüv&rr dr rcsctrr dc rtcrcavotvrncr sqroya _
ffiP Ar' te dcDdobro l''rtr B.tt;;ï;s.ohon & corcdÉr-F* (7r) 9tót{r{ó-(94

PÁGINA 35

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 7CF3C332000F27AE . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO -  EM 01/12/2023 11:39:36

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2023.10000.00000.9.060751: 

PÁGINA 11



#
llsoctrçfo Dos nof,lDonEt W Dr nDC Do Jurl-

ANARX'TT

I. Associados Fundadores: os quc da Asscrnblcia ds firndação da
AMARJT,JMA;

It.
u.

Associados Beneméritos: os que contribucrn com donativose dosçõcs;
Associados contibuintes/beneficiados: (N que contribuein com suas
mensalidades e recebern gratuimente os beneficios alcançadoo pela entida&,
compreendendo filhos e fithas de associados
anos;

Art 4e - São devcres dos Associados:

com idade inferior a l8 (dmito)

CunpÍir e fazer cumprir o Estahrto
Respeitar e eumprir as decisõcs da Assemblcia Gersl;
Estar em dias com sua mensaüdade social;
Zelarpclo bom nome da Associação;

fefender, zelar dos pafrimônios e os interesses da AMARJUMA;
Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;
Comparecer nas assembteias ãe etciçõcs;
Votar por ocasião das eleiçfes;
Deirunciar glraisquer inegularidades verificadas dentno ds AIúARILJMA, para
que a Assembleia Genl tome as hovidencias cabíveh

Penlgrrfo único: Ïodos os sócios contibuintes/bcneficiários deve estar crn dias com
srys Sensalid{es, podendo sotcr poali&dcs cstipuladas prwisas neste estaürto e
pela diretoria da AMARJUA

ArL 5e- são direitos dos associadoe com$ras ohrigações sociais:

t
n.

m.
IV.
v.
vl
vil.

vm.
D('

\--

)

L Y.t"t e ser vgtado paq Wal+rer cargo da dirctoria Exeutiva e Conselho Fiscal,
Conselho dc Etica" na fonna previstrnesüe estatuto;n. Gozar dos beneficios oferecidos pela entidade na forma prevista ngste Estâtutom. Recorrer à Assembleia Geral bem corno convoca-la extnaordinariamente se
constatado quaisquer irregularidade por parte da diretoria Exccutiva oo Co
consclho fiscal que venha em sua opinifio ferir o pÍ€sente Estatuto;ry. Receberumacópia do Esrstuto daAMARIUMA;

v. Prropor à Assembleiq a substituição da Diretoria Exocutiva e do Conselho Fiscat
se ambas não estiverem agindo conforme o Estatuto daAMARIUÌúA;u- o sócio inadimplente terá 03 (tnês) meses paÍa quitar sua dívida junto a
AMARJUTvIA;

uI' o sócio deverá realizar o pagamento de suas mensalidads.s de associado
trimestralmeute.

Perógrafo único: o associado inadimplentg quando da quitação de sua divida com aAMARIUMA, seÉ automaticamente t rti*aoi*to u ero"i"iao.

^ AÍrIì,íI$siO IìO ^ SSObt^níì
Art' 6' - A admissão dos associados sc dará independente de classe social,nacionalidader ssxo' Íaçq cor ou crença rerigiosa, 

" 
p;-;ïo iog*.o o intercssado

Al|odrÉo dc Morrdonr Agncrtnttvbh dr Rcrcrvr dc D6cavolvhio suú.rttvcl - RrN do JUMA -mS^' Av' le dc rhecobre x' rq B.ü"- N*. s-dïb;*rÉil nu*, (92) gr€t{r{ó - (9D
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$[t

tu
È|,
7

rlüocteoro Doc roRrDotet AorocrÍrlnìflüÌrt Dr RDa Do Junr-
ATAÈN'IA

deve prcctchcr ficha dc insriçõo c snrbrnctc*la a aprwação da Asssnblcia" que
úscryaÍa os seXuirücs crit&irx:

L A prescntrr a céduh dÊ identidrdc, dochÍryfu assinada pcto presidentc da
comunidadc olr por run momdor da RDs & Juma c da sra *rea oe €ntomo,
atGStlndo o üempo de rcsidêrcia cm urna dcssas áreas acima ciada ggm no
mÍnimo &um ano dc rcsidência;

tr. Concordar como pÍçscntc Gstlh$o, c srpÍcsar em sua atuação na cntidade e fora
dcla, os principios nele defmidos;

m. Teridwidadc rtrffal ereputr$o inconupúa;
ry. Em caso do assocido contribuintçlbcocficidq asEumir o coqpromisso dc

honrar pontuatncnte com as mensalidrdes;
V- Residir m &ca da RDS do Jrmra ou nas comrmidadcs do Entano da rrserva,

reconhccidas pelrs comrmidadcs ds dentro da uidr,& dc conscrvaSo (uc).

na nnmrnqÃo nrr tssrrcnno
ArL 7" - O associado pode &mitir-se quando neocssário, comrmicando formalmente
se,u pedido à dirctoria da AMARJLTMA.

Pertgrrfu único: Ao se dcmitir do çadro social" o sócio perd;rá seus direitos as.eim
como não terá deveres com a AMARIIJMA.

DÂ nÌrcr.usÃo no Asq{)cÍ^no

Art 8P - A cxchsão do aswiado sc drá modimte as seguintas çestões.

I. Grave violaSo doEsbürto;
n. DifamaraAMARJLMôscrrsmcmbmouobjcbs;
Itr' Atividadesqueonharimdccisõesdarssenhleia;
ry.' Comstimcúto&aúosilÍciüoo;

Perógrrfo único: A peÍda da qualiddo de msociado seú pela Diretoria brecutiva,
caberdo sempÍE recuÍso na Assembleia GÊrNl.

IìA ASSFIURI -r.l ^ GÍ'lÌ/ÀI

Art f - Compete exclusivamcnte à Asscrnbleia Cr€ral.

I Elegere dcstihiraDirctsia Executiva c Conselho Fiscal;
tr Deliberar soüre a previsõo orçamcnmia e a prestação dê contas;
ü. Reformular o Estatuto Socisl, inclusive no tocânte a exclusão, admissão,

demissão epcnalidades r sercm aplicadas aos sôcios;
ry. DeliberarçantoàdissotuçãodaAMARJLMA;
V. Decidir em última ins6ncia, no tocanúe cxclusãq admissâo, demissão e

penalidades aplicadas aoo sócios;
VI. Dscidirsobre a cria@ c destinaSo fu fimdos;
VII. Estabelecer o nalor e fonna de pagmento das mensalidades e ouhas

contibuições doa sócic; -Vln Decidir sobre a lig@, filiafro ou firsão da AMARJTIMA a ouras
organizações corn a me$na finalidade;

.lsocf$ dc Mcnlorrr ejioatrlthtirh dr Rrcrvr dc ltcrcrrofrdmlo Srrbrravcl - AIls de JUMA -
AMAX.tttl.|À Av. 19 dclledrl t{'3E Drhrro t{onr Scrfon dr CorcdÉo -Ferea Wn$t{,lü-(m
99t4iL3ei3

gotttuHt-arüilrìt
REGNSTRAOO
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S[-
-

vrtrr t G'

)i-

rrlocrrçlo Doa roRAooREtloW DA nDú Do
ANTR.'UNA

Perógrefo únlco: Para as deliberat'ocs a quc sc refsÌem os incisos I, IL nL c IV óexigido o voto concorde de dois tcrços dos associados, crn Asscmbleia conrrocada
orchuivamente para esse firn" não po&rrdo cla deliberar, seÍn s maioria absolrrta dos
associados na convocação inicial, que se dará no horário marcado para inicio daasscmblei4 ou com menos de um teryo na convocaçõo fiÍtsl, dada duas horas após a
oonvocação inicial.

IDA CGìIV(ìCACIO

Art' t0 - A Assembleia Geral se rçunirú quando convocada pclo presidente, pelo
Conselho Fiscal, ou dois terços dos associados- quibs .or ruo oirigaiïcs estôtuitras,
que zubscreverão e especificarão os motivos da úvocação à diretoria.

Parágrafo primciro - A convocaSo se dará ahavés de edital afixado em local público
com o numero minimo de 20 (vinte) dias de antecedência para as asseàbhias
extraordinárias, e 60 (sesscnta) dias paraas ordinârias, assinado por quem convocou.

P-.arágrafo scgundo - No Editrl constará obrigatoriamenüe, data, hora e local e pauta de
discussão da Assembleia-

;

ArL 11" - Comlnte a Assembleia Geral Extraordinária:

Prrtgrafo únlco - Deliberar pelos mesmos inclusos no artigo g (nmo).

Art 12' - As decisões prwistas nos incisos V, VII e parógrafo unico do artigo 9e (nono)
pod€rão ser tomados oom a pres€nça de eis t€rps dos associados qoiË .*, ,"*
obrigações estatutárias dÊ AMARIIIMA,' cparavotar, o sócio tsmbém tËú qo" *t". 

"nrdias com suas mensalidades.

ArL' 13" - O quórum de instalação e deüberação das Assenrbleias ordinrírias e
extraordinririas scní de 50% (cinçre,nta por cento) niais I (unr) dos associados na ln
convocação e o numcÍo linimo de um quinto do numero total dos sócios pÍesent€s em
convocaÉo final a ser realizada duas horas qpós a primeina convocqão.

o^ 
",rxvoe'c-o 

prRÂ rssrrwRr frr T*rn,roRnrryÃnrr
ArL 14" - A Assembleia Exhaordinária se reunirá mediante convocação por edital
firmado pelo presidente, por maioria dos memhros da diretoria, poi rúoria dos
membros do conselho fiscal ou por dois terços dos associados quites com suas
obrigações esbfirtárias.

Peúgrafo primeiro - o edital deveni ser publicado qlrn 20 (vinte) dias de
antecedência psra as assembleias extraordinárias, fixado em local visível na sede da
AI\{ARIUMA e dirnrlgado em todas as comunidades através dos meios de comunicação
disponíveis.

Parágrafo regundo - No edital de convocação deverão constarobrigdoriamente a data,
local, horrário e r pauta de discussõo da Assembleia

Asrocirçio dc Mondortr Agmcrtnúdrtr dr Rcrcrvr dc lDcrcrvolvlocro Surtcrtivcl - rutS do JUMA -AIìiARJUMÀ Av. 19 de Dczcmbro N. lS, BrtÌro Nm Scdron dr Cmcdçto _ Foac: OZ) 9t6l-tf46 _ pA
99r&39r3

ì

7

'{
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SF
l.toctrçro DoS Ion DorË3 rcnoElÍn ÏÍYraÍll DA nD3 DO

lllrürrr

DÀDIBETSBIA
Art lÍ - A Diretoria da AMARJUMA scrâ composta por 6 (scis) mentbros, cleio qn
;i;içãr dfucta assim dcscriminado; Prcsidenb, Vicc-hesidcnt9 PÍimciÍo e Segundo

Tcsoureiro e Primciro e Segrrndo Secretário-

Arü t6. - É Ce competência da Diretorie

t AdministsÍ a Associação de acordo com o presËnte Estntuüo, administrar o

patrimônio socisl, promovendo obem geÍalda *td"dgt doaassociados;

tr bunprir efazerúüryú o prcsente Estabto, e ss d€'mais fuisõasda
Assembleia Creral;

m. promovcre incenúvar acriação de comissões com a ttnçgo de deseirvolver a

educação profissionalizane, atividades culturais, de saúde, ambiental,

assistencial e filmtrópica:
ry. Criarrmra comissão àmunitiria, oolqtosta por I (um) repesentante de cada

comunidade, que por $13 ve"f &v€rá acompanhar e divulgar os trabalhos da

Diretoria, junto aos associados;

V. Represenbre defender os interesses de seus associados;

V[ Elaborar o oÍçame,nto anual;
y11. Apresentar à Assembleia Genl na reuião anual o relatório de sua gestão e

pÍestar contas refere,ntes ao exercicio anerioç
VItr Admitiredemitirassociados;
Dt Reunir-se ordinariamenb a cada 3 (tnês) messcs e exttao$dinsdamente quando

convocada pela naioria dos mcmbnos;

X. Elaborar em mnjunto oom o Conselho Fiscal calendário anual de suas rcuúiô€s

e dirnrlga-los aos Associados;
XI. Criaruma comissão paratntarespecificunentedT eleiçõespara o cargo da
' diretoria executina e onselho fiscal da AIVÍARI LJI'{A;

parigrafo único - As decisões da diretoria derrerão scr tomadas por maioria simplas

dos vãtos, com participação g!Ísntida da rneioria simples dos seus mcrnbrw, cúendo

ao Presidenteem caso de empate o voÌo de Minerva

ATRIRITÍCÕF'S ÍìGs MÍ'-MRROS rrA nTRETORIA

ArL 17" - E de competência do Presidente:

t Reprasentar a Âssociação aüva e passivamente, Pemnte os Órgãos Públicos,

juUicia* e extrajudiciais, inclusive em juízo e fora dele, podendo delegar

poderes e constitgirprocuradores para o fim çe julgar necessário;

tr. õoovocat e presidiras reuniões da direoria executiva;

III. ConvocarAssembleiasordiúÍiaseexüaordiuárias;
1y. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e

doctmtentos contábeis;

V. Organizar um relatório contendo batarço do erccrcício financeiro e os principais

euãtttos do ano anterior, spresentandg.o à Assembleia Geral Ordinfuia;
VI. Contratrr fimcionários ou auxiliares espocializados, com qprovação dm dernais

membms da Dirctoria, fixando seus vencimentos, podendo licencia-los,

suspendeJos ou demiti-los;

.AsrodrÉo dc Mondorcs AgrocrÍnb,ünr de Rcscrvr dc DccclvolvÍncrro Surtcntlvcl - RIXI do JUMA -

.C,M^R.,UMÀ Av. 19 Oc l'crãobro N'3S, B.irro Ns Schn dr Coacdçto - Fore: (97) 9&l3l-tUó - (97)
gtt4$39t3
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âtSOCtAçlO oor IorADonÉ rcnoExTrlïÍUl3Ìrl Dl loa DO

ANART'IA

PrrÍgrrfo único - Compete ao vicc-presidcnte arxiliar e zubstituir o

suas faltas e imPcdimcntos.

Art ltg - Compctc ao [" Secretário:

I
tr.
m.
ry.
V.

SecretâfiaÍ as reuoiões e rssembleias, redigindo atas e assinando-as;

Guardar os doqrmentos da AMARJUMA;
Manter cnr dia os livros de ata da AÌI|ARIUÌúA;
Proü&nciar o regisuo dos docume,ntoa da ÂIrdARnJìúqç
Manter em dia õ ncn"" de cadas{ro de associados e providenciar carteira de

socios;
Mant€r a AMARÍLMA c{tm suas obrigaçõc letpis em dias;

Redigir a corrcspondência da AMARIUMA;
Diriú e srpervisionar todo o trúatho da Secretaria;

vt
vII.
vfl.

7

Prrógrefo único: Compete ao Segrmdo Secrctririo auxiliar e sústituir o primeiro

secrctáÍio em suas falbs c impedimento.

Art l9o - É Oe compctência do Tesoureiro:

I. Juntament€ com o Presidente, úrir, fechar e movimentar 
"onâs 

bancfoios;

II. Junbmente com o Presidente assinar comprcmissos financeiros, paSamentos

autorizados e reccbimentos, escrihras publicas ou particulares aplicação dos

nesuÍsosdaAMARJT MA
Itr. Manter em dia os livros contábeis da AIvíARJUMA;

ry. ManteraAI\dÀRIUMAoom $tas úÍigsçõcs legsis em dia;

V. Fazerprestação de mnta mensais e mgalpaaDiretoría e o Cmselho Fiscal;

VI. Fazerpnes@ decnnbsmualparaAssernbleiaGe'ral;
y1I. Baseado no planejamento Aas ativiOaacs e nos Feçtrros da AMARJTJI\IÍÀ fazer

'broposta 
Oeõrçmento e zubmmàDiretoriae à Asse,mbleia Geral;

y111, eúinirurr ós bens financeiros da Associação recebendo mensalidades

conribuições dos sócias;

DL Guardarosdocumentos contábeisdaAIúARIUMA:

X. Fazer anualmente a rclação dos bcns da Associação, aprcsentando-a quando

solicitado em Assembleia Geral'

prrúgrafo único - Compeúe ao Segtmdo Tesoureiro, auxiliar e substituir o primeiro

tesoúiro em suas fattas e irrpedimentos'

DO CoNSnr'Ho r'ÍscAr.

Art 20" - O Conselho fiscal, Ere seú composto por 03 (fr€s) efetivos e 02 (dois)

suplentes, terá as seguintes arribuições:

L Examinaros livros de escriuração da AMARJUMA;
1J. OpinaÍ e dar pareceres sobre batanços e relatório financeiros e contábeis,

submetendo-os a Assemblcia Geral;

m. Requisitar :ì0 primeiro .lTesorreiro, a qualquer tempo, docìmenação

comprobatória das altcraçõcs cconômico-financeiro.financeiras rcalizadas pcla

AMAR'IjMA;
lV. Acompanhar o tnabalho de evcntgais auditores extenns independentc;

AsoclrÉo dc Morrdorc Agrocrrrdvbrr dr Rc..nr dc llocervolvincrto Suslatlve{ - RlXl do JUMA -
AMARIUMÀ rtv. t9 Oc frrõobre N'3ü Erhro Ns Sofon dr Corcchfo - Forc (97) 9tl3f{f{6 - (tÍ'
99f,fl-89f3
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rstoc|^çro Dot fonlDorÉs rSROEXlnrflU|aÍ 3 Dl nDC DO

AIATü'TA

V. Convocar Extraordinariamerrte em asscmblcia Gçral'

prrlgrrfo prineiro: O Conselho Fiscal reirnir-se-á scrnestralmentg em suâ maioria

ab6oËÍ8, em canâ{cr ordinário e, extraordinária, scmpre que convocado pclo Presidcntc

da Associação, ou pelamaioria simples dos membros Conselho Fiscal.

prregrefo segundo: Os membros suplentes do Conselho Fiscol poderão participar' a

quat{rermoricnto,,lasrerniões ordináriase extraordinárias do Conselho Fiscâl-

DA.UAIDIITO
Art 21. - O mandato dos me,nbros da Diretoria e do Conselho Fiscal será de 04 (çatro)
anos, sendo reatizadas eleições conjmtas a cada 04 (quatno) anos, contada a partir da

data de firndação, por 
"nrp" 

complãt" de candidatos apÍBs€ntadâ à Assembleia Geral,

podendo seus me,mb,ros ser reeleitos.

prrigrefo único - Da rcelcição que trata o caput destc artigo ocorrcrrá ap€nas uma vcz,

poacndo o mcnrbro, após termino do mandato dc rceleição, concorÏsr a outro caÍgo quc

não seja o ocupado anteriormente.

DA.ELEIçÁA

^tL 
ZZ" - As eleições para Diretoria e o Conselho Fiscal serão convocadas por ediml

fixado na sede, com 
"nte"edência 

mínima de 90 (nove,nta) dias do termino dos seus

mandatos. Nos primeiros 30 (Einta) dias deverão ser rçgistradas na secrebia as chapas

concorr€ntes. Pode ser eleito para qualçer caÍgo, todo associado contribuinte' maior de

lB (duoito) anos, quites aom as obrigaçõcs sociais e oom pelo menos 12 (dozs) meses

de AÌúARIÚMA que residc amais Oã S (cinco) anos co'ryrovada atarrés da SecretsÍia

daAssociaÉo.

L . Teni uma comissão eleitorat crisds pela diretoria e que será composta por

membros parceiros da AMARJUMA e que ficará responsável por todo o
pÍocesso eleitoral-

perágrafo único - As chapas concoÍÍentes que poÍ venhrra se sentirem lesadas,

prejuãicadas no decorrcr do processo eleitoral, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias

paÍ:r recoÍïer junto à oomissão eleitoral.

@
At{-23 - Perderá o mandato os membrcs da Diretoria que incorrerem em:

tr Malversação ou dilapidação do parimônio sociah

ü. Grave violação deste Estatuto;

ry. Abandono dc cargo, assim considerado a ausência não justificada em 02 (duas)

reuniões ordinárias consecutivas, scm a expressa comunica$o a Secr*aria da

AMARIT.JMA;
V. Aceitação de cargo ou função incompativel Gom o exercício do cargo da

AMARJUMA;

perógrafo único - À perda do mandato será declarada pela Diretoria, e homologada

peh Ãssenrbleia Geral tonvocada somcnte para este firn, nos teÍmos da Lei, onde será

Írsscgurado o amplo dirçito de defesa

esocirçfo dc ilorrdortc Agrocrtrlú&tr d. Rcs.rv. dc Dcscrvolviocnto Srstllúvel - RDS do JUMA -
AIIAIÈiUMA, Av. t9 dc llrziobro !f'3E, Brtrro Ncr Sclhon dr CorcclÉo - Fonc: (9?) 9e{3f{f4ó - (9D

ttl'13*l9lt
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Atsoc|Açro Dot toiADonEa Aom Dl tDC Do
ATAR'T'NA

DABENUNçIA
Aú. 2{' - Em caso dc rcnúncia dc qualqucr mcmbm da DiÍ€toria ou do Consclho

Fiscal, o caÍgo scróprocnchido pclos suplottcs.

Peúgrefo Prlmclro - O pcdido dc renúncia se daú por escrito, devendo scr
protocoledo na Sesreúria da AMARJUMAT {uê o zubmeterá dentro do prazo de 60

(sessenta) dirs no mftrimo, a delibcração da Assembleia Geral.

Pgógrrfo Segundo - Ocrxrendo renrtncia coletiva da Dirctoria e Consclho Físcal, e

respectivos suplentes, qualqus dos sócios podcrá convocaÍ a assembleia Geral çte
cteg€rá nrra cõmissão cleitoral dc 05 (cinco) mcurbros, quc administaú a enúdade,

reatizara novas eleições no pra,ao de 90 (noveirta) dias. Os me,mbros eleitos ncstas

condições completarão o mandato dos renmciantes-

rì^ RaMUNrrRrcÃo

Att 25" - A Dircroria c o Consclho Fiscal não rccebcrão ncnhum tipo dc rcmuncra$o
em espécie pclas suas atividades cxcrcidas na AMARIUMA exceilo quando em

realização de aüüdades de campo çre terão direito em uma ajuda de custo psm a sua

alimentação nss üividades.

Perágrafo único - Do d.isposto que se trata o artigo, os membros da diretoria contarão

apenâs com recunlo$ disponibilizado previamcnte para as reatizaçOes das atividades de

c8trlPo.

I. A diretoria contará apenss oom una ajuda de custo nas atividades realizadas nas

comrmidades e fora do municlpio.

nÁ RÍ'SP'OIVSABÍI .mAnF IìOfi MIERR(Ë|

Art 26" - Os rnembms da Dirctoria responderão srubsidiarianente, pelos encaÍBos

obrigações sociais dâ AMARJLIMA.

DAXAIBIIIONTA
Arí27* - O patrimônio e frmdos da AMARIUMA serão constituÍdos por'

L Mensalidade e conftibuições dos associados;

tr. Doação de bens, móveis eimóveis depessoas fisicas e jruídicas;

m. Rccursos proveiriente de projctos, convênios, acsrdos e ajustes;

tV. Receita pmveniente de eventos com fins a angarian Íecu6os para a

AII,ÍARJUIWA
V. Receitas diveisas e póPrias;
VL Quaisçrerrecursos qtre lhes seja, destinados;

Art. 28o - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocaÍrte à Diretoriq no todo ou

em parte, a qualquer t€Ínpo, por delibena@ dâ asssmbleia Geral, especialmente

convocada para este fim, composta de associados contribuintes çites com $ras

obrigações sociais, nos termos da Lei.

DA DISSOI.üCÃO

Arroclrçlo dc Moredcrts Agrocrtnlivirúr dr Rscrvr üc llcrcavolvhcrúo SuttctóYcl - nDS do JUMA -
.{UAR.IUMÀ Av. 19 dc DrzcrnbÍo N'3t, Brirro Ns Scrìon dr Concdçte - Forc: (9t) gtll3f{f 

'ÍÍ - (97)

9914$3911
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rltocltglo DoE ron DonES A0nGrÏlAtlvltrAl Dl rDa Do JUnA"
Anrnn rA

AÍü 2f - A AMARJUMA podcrá ser dissolvida r qualçer tcmpo, por dclibemação da

asscmbleia Geral, espccialmente convocada para 6tc fim, compoeb dc associados
quites com suas obdgações sociais, não podendo ela deliberar scÍn volo concorde dc
dois rcrços dos presentes, e obodec€ndo ms scguintes reqrisitos:

L Em primeirn convocaçãq com amaioÍis absolüta dos aseociados;
ü. Em scgrmda convocaçiq meia hora apfu a primeir4 com dois t€Íços dos

associados;

Prrógrefo únlco - Em caso de dissolução socid da AMARJT/MA, liquidsdo o passivo,
os bens Í€rnan€sc€nte, serão destinados a ürEa cntidade assistencial congênerc, com
pcrsonalidade juridica comprovad4 com s& e atividade prcponderantc neste
mrmicípio e delridam€nte regisrada nos Órgãos Hblicos.

Íìo Í'vBRcrclo Í.IsÍ- ^I
Art 3ll' - O exercício fiscal iniciaú em 0l de janeiro e deverá sef, enc€rrado em 30 de
outubro dÊ cada ano, prÍrzo mfoimo para elaboração das dcnronsüações financeíras da
AMARIUIvÍA, de conformidade com as disposições legais.

DTSPOSICÓI'S GÍ'RAIS F. TRANSITÓRTAS

ArL 31"- Os associados nâo adquircm, a qualquer títutq dircitoe sobrs os bcns da
Associação e, €m caso de extinção da AMARJIJì{À não poderão eúgr.
AÌt 32' - A AMARil.lÌúA só poderá s€f, extinta por decisiio da Assembleia Geraf
convocada para essa finalidade.

AÉ.33o - Os associados niorespondenpelm aSos dc irresponsúilidaOe daDireúoria.

ArL 34" - Os associados não respondem iúdividualmente pelas obrrigações sociais da'1

Amrjuma.

ArL 35' - Os assuntos e caos que rÉo estiverqn nesse esbhrto serão decididos em
Assernbléia Geral.

ArL 36o - Este Estatuto eirtnará em vigor na drta de sua aprova6o pela Assernbleia
Geral, aaulando qualquer versão regisrnada anteriormente. 

-

Atí 37o - O presente estatuto revoga o anterisr aprovado em24de novembrro de 200g,
regishado no Cartório de Notas anexos da Cmarca de Novo lripuana, sob o Rqgsitró
dos atos constr'tutivos no (X)1, ÁS ns. M 3691379, no dc ordem g3.

O presente estatuto úeve a sua altera@ apmvada peta Assembleia Geral realizada no dia
08 deDsembro de2022.

Arrochçro dG MorrdoÍ.r Agrocrtnlivbúr ü Rcrcnr dc llccrvohfuculo sll.t rtivd - nlÌs do JUMA -ffi e* le dc DczcoDm N' 3q BriÍruË; i,-1"r. a, c-*rg"l;; pD 9t$t{r46 - OA
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F.ìrtÌlr..i i rir' I

,.'':Ì,:'So-iJ"ï'ti-tÌ-"

CERTIDãO ITEGtrTrìTâ DE DÉBISOS':TR]ABjII'AISTâS

Nome: ASSoCIAcAo DE MoRADoREs AGRoEXTRATIVISTAS DA RESERVA DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO JUI'IA - AMARJUMA (MÀTRIZ E FILIÀIS)

CNPJ: 10 . 606 - 885/0001-20
Certidão n" : L4l'60854/2023
Expedição: 04/04/2023, às

Validade: QLIL}/2023 - l-80

de sua exPedição-

contados da data18:04 :36
(cento e oitenta) dias'

certifica-se que lssoclÀcto DE lrnN)olRES ÀcRoEl(tRrTnÍIsrIIs DA RESBRVÀ DE

DESEIn/OLVIHBIIÍO SUSTENTAVEL DO i'uUT - ÀTTRüOXT (IÀTRIZ E FII'ITIS} '
inscrito(a) no CNPJ sob o no 10'606'885/0001-20' Nf,o coÌrsrÀ como

inadimp}entenoBancoNaciona}deDevedoresTrabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-À e 883-A da consolidação

das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns'o L2'44O/20]-L e

L3.467 /20L7, e no Ato oL/2O22 da CGJT' de 2t de janej-ro de 2022'

osdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabalho'
Nocasodepessoajuridica,aCerÈidãoatestaaemPresaemrelação
a tod.os os seus estabelecimentos' agências ou filiais'
Aaceitaçãodestacertidãocondiciona.seàverificaçãodesua
autenticidadenoportaldoTribunalsuperiordoTrabalhona
Internet (http : / lwww ' tst'jus'br) '
Certidâo emitida gratuitamente'

nrEloRUAçÃO I!|PORIDIIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e iuridicas
inadimplentes perante a rlustiça do Trabalho guanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentosprevidenciários,ahonorários,acustas'a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít'ulos que' por

disposição legaÌ, contiver força executiva'

ì\:\:.tÌr \. ..1.ìr:il.\\rì: :t .:r'' 
""I'i
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TII{ISTÉRIo DA FAZEI{DA
SecretaÍla da Recalta Federal doB4sll
Froãfuaóõda-Geral da Farenda Naclonal

cERTloÃo NEcATwA DE DÉBtros REIÁTtvos Aos rRtBuros FEDERAIS E À oÍvtol
ATÍVA DA UNNO

ilome: ASSOCIACAO DE TORADORES AGROEXTRATMSTAS DA RESERVA DE

DESEI{VOLVITENTO SUSTEilTAVEL DO JUTA - ANARJUTA
GI{PJ : í 0.606.88510001 -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendênciãs em seu nome, relativas a créditos fibutários adminishados pela Secretaria

da Receíta Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procnradoria-Genal da Fazenda Nacional (PGFN)-

Esta certidão é válida para o estabelecimento matiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funãos públicos da administra$o direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito pas"iuo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ,a' a'd' do parágrafu único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bp ou <htp:/Íwww-pgún.gov.be-

Certidão emitida gratuitramente com base na Portaria Coniuntra RFBTPGFN no 1.751 ,de2t1Ol2O14.
Emitida às 15:4:17 do dia MlAn023 <hora e datra de Brasília>.
Válida atéüfiAf2023.
Codigo de on$ole da certidão: CA59.FEí1.69Eí.28C8
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.
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a

Assoclação de Moradores AgroextratMsta da Reserua de Desenvolvimento Sustentável - RDS do
JUMA

Município de t{ovo Arlpuanã - Estado do Amazonas

DECTARACÃO

n"32 nozg

Declaramos para os devidos fins iunto ao íq/€ n n4 que o (al Sr. (al

f)rqrntr Çr Paary'a ?on", é sócio nesta associação, desde

aeh-JakJkIk portador do cPr0Za-.9Áí-.2!/2L " ao nar,27L4íí7í- { .

filiação, e (

"uae /,1laa rtRAtn Ft&prúO â reside e trabalha em um imóvel

rural denominado," sitio lz pFa ?2o,. t 4r4 " situado na fúl-€- do

Rio ( Comunidade ()

Dentro ({ Entorno da RDS do JUMA no Município de Novo Aripuanã-AM, reconhecido sua área de

uso pela CDRU - ïermo de Concessão de Direito Real de Uso, em anexo. Celebrado pelo governo do

Estado do Amazonas junto a Secretaria de Patrimônios Fundiários do Estado do Amazonas. Com

coordenadas geográficas Latitude 

- 

e Longitude 

-

O tal sócio, é agricultor I extrativista, exercendo suas atividades desde ano de /aA ?
tendo como atividade principal, Mandioca, Milhq Banana e atividade secundaria extrativismo dos

produtos: como óleos Vegetais e Castanha do Brasil, praticadas em regime de economia familiar.

Por ser a expressão da verdade emitimos esta, firmando-a em duas (2) vias de igual teor e

forma, para um só efeito legal.

NovoAripuanã-AM,ZZ-l ' . t2o23.

xln#m#ffiltd{e,treúEr - " cllPJ! l.,'ôoo'oe!,ooo..lÍ'

AssocieçIo de lltoredores e Agroertraüvictr dr Rcscrva dc Descurolvineilo S$lertível - RIIS do JIJMA - AMARIUMÀ Av. 19
de DeZembfONo3t.BfimnNmtrSorhnriofanai-r^ /nttDr^rD t^cMúEmt tn Er^--- t,FÉtte..<otFmr,t t^tt
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JUSTIçA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentônìentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dis-õe a Res.-TSE nç 21.823120A4, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente cltta

Eleitor(a): DAMIANA FtRM|NO pEREtRA

lnscrição: 0361 8977 2240 Zona:029 Seção: 0057

Município: 2674 - NOVO ARIPUANA UF: AM

Data de nascimento: 2711111994 Domicílio desde: 06lA7l207I

Filiação: - VÀLDA MARTA F|RMINO COSTA
- DAMIAO LISBOA PEREIRA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): AGRICULTOR

Ceftidão emitida às 11:33 ern 3010512023

Res:- fsE np 2L.82312A04:
I c ceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
;alvo quando facultativo, o aiendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxíliar os trabalhos-ela..vos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e.não
ern"'das, excetuadas as anistias legais, e a regular prestaçào de contas de campanha eleitoral, quando se
:ratar de candidatos.
\ pt ritude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamentole ^aturalização por sentença transÍtada em lulgaclo; interdrção por incapacidade civil absoluta;
:onoenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
od<- imposta ou prestação alternativa; conclenação por rmprobidade administrativa; conscrição; d opção,m Portugal, pelo estatuto da ìgualdade.

Esta certidâo de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua. autenticidade poderá ser confirmada na págiÀa do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse.jus.bi ou pelo aplicativó e_Título, por
meio do código:

NJXF.GSBX.StHt.QTBU

'O literal O ,lo código de vaüdaçào ÍepÍesenta o número 0 (zero).
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Esta certidâo de guitação eleitoral e expeclida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativò e-Título, por
meio do código:

EWSS.NS5F.VsZf .ITNF

JUSTTçA ELETTORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e conr o que
clispo.e a Res.-TSE ns 21.823/ZAO4, o(a) eleitor(a) abaixo qualificacJo(a) está eUITE conì a
_.rstiça Eleitoral na presente data .

Eleitor(a): MARCELO REMUO VtEtRA
lnscrição: O3O8 6966 22A3 Zona: AZ9 Seção: 0CI1q

Município:2674 - NOVO AR|PUANA UF: AM

Data de nascimento: zUaL/LgB7 Domicílio clesde: 05/05/2003

Filiação: - JOSINEI QUADRO REMUO
- TARCINO FERREIRA FILHO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

Certidão emitida às 12:28 em 3O/0512023

Reç.-TSE ns 21.823/2AO4:
O .onceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício clo votg,si ro quando Íacultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral parJ auxiliar os trabalhos
re'ativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e náo
re',títÍdas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanúa eleitoral. quanclo setr ar de candidatos.
A nlenitude do goza de direitos políticos decorre da inocorrência cle perda de nacionaliclacte; cancelanrentode naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapaciclade civil absoluta;co Íenação criminãl transitada enr julgado, enquanÏo durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todn^s imposta ott prestação alternativa; condenação por inrprobidacle administrativa; constrição; d opção,
enr Portugal, pelo estatuto da igualdacle.
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30ro512023 oo0685523s

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Comarca de Manaus

CER TIDÃO STADU L DE DI TRIBU tcÃo
GRTM|NAL E JUSTTçA M|L|TAR ESTADUAL

àERTIDÃo No: oo6855235 FoLHA: 1/1
A âutenticidade destâ certidão poderá ser confirmadã pela ínternet no site do Tribunal de Justiça.

Pesouisando-os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado
9.q JlOgl?l ae .lusiiçídõ Éiit:iõãï"ron"" anteriores a dara de 29/0512023. cerrrÍìcoNADA CONSTAR eú nome de: -- '""

ãfr úï:,:tif-Hlfl :lËï}Ëfi i"i..eï,inf H;["li'Hülïì:i".itlïïiïtïffi iïNovo Aripuana - AM, viniútããõãó nõIzãiiieiï, CÉËlíeb.zzo.zs2-91. rt****i*.ri**i

Certidão expedida gratuitamente pela internet. com valrdade de 3O dias

Manaus, terça-feira 30 de maro de 2023

PEDIDO N":
0006855235
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,í w
Associação de Moradores Agroextrativista da Reserva de Í)esenyolvimento Sustentável - RDS do

JUMA
Municfpio de ilovo Arlpuanã - Estado do Amazonas

DEC

v33- lzozs

DeclaramosparaosdevidosfinsjuntoaoílLEnPl-queo{a}sr.(a}
1>t <,.1) A t íP',Aç tOn/t/ ?12 €I é sócio nesta associação, desde

de?ÂJ_o7Jgú portador do cplo!5_.ú39 .W-!L " ao 26â l,r o
riliação, R n

"iÃaeEuí\'ÇueYta T7n Jitvm'í?i6tte,o reside e rrabatha em um imóvet

rural denominado," sitio " sítuado na mlQ- Ao

Rio n
Dentro ( ) Entorno da RDS do JUMA no Município de Novo Aripuanã-AM, reconhecido sua área de
uso pela CDRU - Termo de Concessão de Direito Real de Uso, em anexo, Celebndo pelo governo do
Estado do Amazonas junto a secretaria de Patrimônios FundiárÍos do Estado do Amazonas. Com
coordenadasgeográficas latiftde e longitude

o (a) sócio' é agricultor / extrativista, exercendo suas atiúdades desde ano ae A947,
tendo como atividade principal, Mandioca, Milho, Banana e atividade secundaria extrativismo dos
produtos: como óleos vegetais e castanha do Brasil, praticadas em regime de economia familiar.

Por ser a expressão da verdade emitimos esta, firmando-a em duas (2) vias de igual teor e
forma, para um só efeito legal.

Novo Aripuanã-AM, 'l-l r 2023.

Comunidad. tyl

ft/ïi;i#t'Yw,'!:M{í'ft' tlltJ! l0;806i$51000t.t0

t/tt rtz*
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BUI AO

PODER JUDICIÁRIO
Ì R[ìt,NAt uti .ttf s t tÇ^ t)o Fs tl\t)o tìo 

^M^zoN^s('rtnì.ìt r..t tft . M.ttt.ttts

CERT ID OE STADU DISTRIL
CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL

r'êÃPOAt) /tÌ.(ì()(ì..ìs:.t5, 
,TCLHA: 111r\ rrtttt'nttcitlrtcltÌ doslfi t'trtttt'Lìo pocltrr$ strr colrílrnr.rrlrr ;xrlrr inlonrol tx) sllrf rkr TrlburUrl do.lrroliç;r.

iiïJlìïl\.iiSil.1ìi,:':.ìïffiì,1,:ïlì,ïïì,,:ï:JlìX'l',,,,,,,ui-",,1ï :ï,1,:ì",,3"-5,ïïóïfiü,3l,iill,,,flll

i**ïï***titR+ilï,li,di**iilru,{*ËrilrJ,xïhq*ï,
Certrdâo expectrcla glatttitanrente pela rlternet, conr valrdade cle 30 tllas

Manaus. quarta-íeira, 31 cle maio de 2023

PEDIDO N':
0406857352
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Documento 2023.10000.00000.9.060751
Data  01/12/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.060751

Origem

Unidade: DEP. ROBERTO CIDADE
Enviado por:

Data:
THOMAS JADSON SOUZA LASMAR
01/12/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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